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DECRETOS
DECRETO N. 8087/GAB/PM/JP/2017

14 DE AGOSTO DE 2017

Nomeia Gisiele Freitas Ferreira, para ocupar do cargo em comissão de 
Diretora de Topografia, do Departamento de Engenharia e Topografia 
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do 
Município de Ji-Paraná.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e Considerando solicitação do Secretário Municipal de 
Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Gisiele Freitas Ferreira, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretora de Topografia, do Departamento de Engenharia 
e Topografia da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e 
Habitação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 17 de agosto de 2017.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de agosto de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 8088/GAB/PM/JP/2017
14 DE AGOSTO DE 2017

Revoga o Decreto nº 7130, de 03 de fevereiro de 2017, que conce-
deu ao servidor Municipal José Muniz Berguerand, Gratificação de 
Dedicação Exclusiva.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando nº 65/SEMAGRI/2017, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 7130/GAB/PM/JP/2017, que 
concedeu ao servidor municipal José Muniz Berguerand, a gratificação 
de Dedicação Exclusiva, prevista no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei 
Municipal nº 1249/2003.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 31 de julho de 2017.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de agosto de 2017.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N. 099/CPL/
PMJP/RO/2017
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N. 4818/17-5411/17/SEMUSA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo 
(leite infantil e dieta enteral), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Valor Estimado: R$ 172.272,12 
(cento e setenta e dois mil, duzentos e setenta e dois reais e doze 
centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura: 28 
de agosto de 2017, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 14 de agosto de 2017.

Christiano Alves Vieira
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 100/CPL/PMJP/RO/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 4240/17/SEMFAZ
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, 
Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 
123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto 
é a aquisição de material permanente (ar condicionado), para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda. Valor 
Estimado: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), tudo conforme 
disposto no Edital. Data de abertura dia 28 de agosto de 2017, às 
09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://
www.comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 14 de agosto de 2017.

Christiano Alves Vieira
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 101/CPL/PMJP/RO/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 6948/17/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de 
material de consumo (livro, certificado, convite, camiseta, boné e 
medalha), para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação. Valor Estimado: R$ 36.760,10 (trinta e seis mil, sete-
centos e sessenta reais e dez centavos), tudo conforme disposto no 
Edital. Data de abertura dia 28 de agosto de 2017, às 10:00 horas, 
(Horário de Brasília-DF), ). Local: Sala da CPL, no edifício sede da 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 
02 de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná/RO. 
Através do Sistema Comprasnet (www.comprasnet.gov.br), poderá 
ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 14 de agosto de 2017.

Christiano Alves Vieira
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 102/CPL/PMJP/RO/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 3528/16/SEMUSA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de 
material permanente (aspirador de secreções), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Valor Estimado: 
R$ 7.925,32 (sete mil, novecentos e vinte e cinco reais e trinta e 
dois centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura 
dia 29 de agosto de 2017, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), 
no endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.
br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 14 de agosto de 2017.

Christiano Alves Vieira
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 103/CPL/PMJP/RO/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 6489/17/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de 
material de consumo (bandeiras), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Valor Estimado: R$ 18.349,50 
(dezoito mil, trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta cen-
tavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 29 
de agosto de 2017, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 14 de agosto de 2017.

Christiano Alves Vieira
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 104/CPL/
PMJP/RO/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 5852/17/SEMETUR
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo 
(uniformes), para atender as necessidades da Secretaria Munici-
pal de Esporte e Turismo. Valor Estimado: R$ 79.940,15 (setenta 
e nove mil, novecentos e quarenta reais e quinze centavos), tudo 
conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 29 de agosto de 
2017, às 10:00 horas, (Horário de Brasília-DF), ). Local: Sala da CPL, 
no edifício sede da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, 
localizado à Av. 02 de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de 
Ji-Paraná/RO. Através do Sistema Comprasnet (www.comprasnet.
gov.br), poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 14 de agosto de 2017.

Christiano Alves Vieira
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 105/CPL/PMJP/RO/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 7306/17/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de 
material de consumo (utensílios de cozinha), para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Educação. Valor Estimado: 
R$ 30.719,47 (trinta mil, setecentos e dezenove reais e quarenta e 
sete centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 
30 de agosto de 2017, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 14 de agosto de 2017.

Christiano Alves Vieira
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N. 106/CPL/
PMJP/RO/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 5517/17/SEMUSA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo e 
descartáveis, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde. Valor Estimado: R$ 583.136,76 (quinhentos e oitenta e 
três mil, cento e trinta e seis reais e setenta e seis centavos), tudo 
conforme disposto no Edital. Data de abertura: 30 de agosto de 2017, 
às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde poderá 
ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 14 de agosto de 2017.

Christiano Alves Vieira
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 107/CPL/PMJP/RO/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 5903/17/SEMAD
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de 
material de consumo e permanente (material elétrico e de cons-
trução), para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração. Valor Estimado: R$ 27.986,81 (vinte e sete mil, 
novecentos e oitenta e seis reais e oitenta e um centavos), tudo 
conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 30 de agosto de 
2017, às 10:00 horas, (Horário de Brasília-DF), ). Local: Sala da CPL, 
no edifício sede da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, 
localizado à Av. 02 de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de 
Ji-Paraná/RO. Através do Sistema Comprasnet (www.comprasnet.
gov.br), poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 14 de agosto de 2017.

Christiano Alves Vieira
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17



Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 26152 - Ji-Paraná (RO), 15 de agosto de 2017

PORTARIAS
PORTARIA Nº. 030/PM/JP/GAB/SEMOSP/2017.

MILTON FÉLIX DE MACEDO, Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais conferida pela 
Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para conferir, receber e 
certificar os materiais elétrico, que será aplicado na manutenção e 
ampliação do sistema de iluminação pública da cidade de Ji-Paraná, 
adquirido pelo Município, através da SEMOSP,  junto as empresas 
N V Verde & Cia Ltda-ME, 3M Comercio de Materiais Elétricos 
Construção e Equipamentos, Jume´s Material de Construção Ltda-EPP 
e  C V Máquinas e Equipamentos Eireli-EPP., conforme processo 
administrativo  nº. 1-865/2017/SEMOSP.
Art. 2º A comissão ora constituída será integrada pelos membros a 
seguir nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Jose Dionizio Martins Papa
Gideones Gonçalves Aguiar
Marcos Dione Gonçalves Aguiar
Rosangela Cristina Soares.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados 
de relevância os serviços prestados pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 04 dias do mês de Julho de 2017.
_____________________________________ 

MILTON FÉLIX DE MACEDO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Decreto nº. 6903/GAB/PM/JP/2017. L

PORTARIA Nº. 032/PM/JP/GAB/SEMOSP/2017.
MILTON FÉLIX DE MACEDO, Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais conferida pela 
Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º- Fica nomeada Comissão Especial para conferir, receber e 
certificar o material de consumo(GÁS), que será consumido pelos 
servidores desta Secretaria, adquirido pelo Município,  através da 
SEMOSP,  junto à empresa Flash Comércio e Serviços Ltda-ME., 
conforme processo administrativo  nº. 1-12176/2016/SEMOSP.

Art. 2º-A comissão ora constituída será integrada pelos membros a 
seguir nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Rosangela Cristina Soares
Gleicy Kelly Ávila Teixeira
Luciana Ferreira da Silva
Lizandra Antunes Mendes

Art. 3º-Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados 
de relevância os serviços prestados pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.

Art. 4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 11 dias do mês de Julho de 2017.

       _____________________________________ 
MILTON FÉLIX DE MACEDO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
Decreto nº. 6903/GAB/PM/JP/2017. L

PORTARIA Nº. 033/PM/JP/GAB/SEMOSP/2017.
MILTON FÉLIX DE MACEDO, Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais conferida pela 
Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:
Art. 1º- Fica nomeada Comissão Especial para conferir, receber e certi-
ficar o material de consumo((ÁGUA MINERAL), que será consumido 
pelos servidores desta Secretaria, adquirido pelo Município,  através 
da SEMOSP,  junto à empresa Flash Comércio e Serviços Ltda-ME., 
conforme processo administrativo  nº. 1-8453/2016/SEMOSP.

Art. 2º-A comissão ora constituída será integrada pelos membros a 
seguir nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Rosangela Cristina Soares
Gleicy Kelly Ávila Teixeira
Luciana Ferreira da Silva
Lizandra Antunes Mendes

Art. 3º-Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados 
de relevância os serviços prestados pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.

Art. 4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 11 dias do mês de Julho de 2017.

_____________________________________ 
MILTON FÉLIX DE MACEDO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
Decreto nº. 6903/GAB/PM/JP/2017. L

PORTARIA Nº. 034/PM/JP/GAB/SEMOSP/2017.
WALDECI JOSÉ GONÇALVES, Secretário Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais conferida pela 
Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para conferir, receber e 
certificar os materiais de consumo (peças) que serão aplicados em 
diversas roçadeiras que compõe a equipe de Limpeza Urbana desta  
Secretaria,  adquiridos pelo Município,  através da SEMOSP,  junto 
à empresa Hilgert e Cia Ltda., conforme processo administrativo nº. 
1-2826/2017/SEMOSP.

Art. 2º A comissão ora constituída será integrada pelos membros a 
seguir nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Eloi João Rodrigues 
Edmilson de Almeida
Rosangela Cristina Soares

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados 
de relevância os serviços prestados pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 12 dias do mês de julho de 2017.

_____________________________________ 
MILTON FÉLIX DE MACEDO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
Decreto nº. 6903/GAB/PM/JP/2017. L

PORTARIA Nº. 035/PM/JP/GAB/SEMOSP/2017.
MILTON FÉLIX DE MACEDO, Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais conferida pela 
Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para conferir, receber e 
certificar os materiais de consumo (gêneros alimentícios), que serão 
consumidos pelos servidores desta Secretaria, adquirido pelo Mu-
nicípio, através da SEMOSP,  junto às empresas Jeeda Comercial 
Distribuidora de Alimentos Ltda, Supermercado Sanchez Ltda-EPP 
e Suprema Comercio de Carnes e Derivados Ltda-ME., conforme 
processo administrativo  nº 1- 2659/2017/SEMOSP.

Art. 2º A comissão ora constituída será integrada pelos membros a 
seguir nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Narcisio de Souza Neto
João dos Santos Neto
Rosangela Cristina Soares
Gleicy Kelly Ávila Teixeira

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados 
de relevância os serviços prestados pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 05 dias do mês de Junho de 2017.
                    _____________________________________ 

MILTON FÉLIX DE MACEDO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Decreto nº. 6903/GAB/PM/JP/2017. L

PORTARIA Nº. 036/PM/JP/GAB/SEMOSP/2017.
MILTON FÉLIX DE MACEDO, Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais conferida pela 
Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para conferir, receber e 
certificar os materiais de consumo (gêneros alimentícios), que serão 
consumidos pelos servidores desta Secretaria, adquirido pelo Mu-
nicípio, através da SEMOSP,  junto às empresas Jeeda Comercial 
Distribuidora de Alimentos Ltda e Supermercado Sanchez Ltda-EPP., 
conforme processo administrativo  nº 1- 2660/2017/SEMOSP.

Art. 2º A comissão ora constituída será integrada pelos membros a 
seguir nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Narcisio de Souza Neto
João dos Santos Neto
Rosangela Cristina Soares
Gleicy Kelly Ávila Teixeira

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados 
de relevância os serviços prestados pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 05 dias do mês de Junho de 2017.

                    _____________________________________ 
MILTON FÉLIX DE MACEDO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
Decreto nº. 6903/GAB/PM/JP/2017. L
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PORTARIA Nº. 037/PM/JP/GAB/SEMOSP/2017.
MILTON FÉLIX DE MACEDO, Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais conferida pela 
Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para conferir, receber e 
certificar o material de consumo (GASOLINA COMUM, Óleo Diesel 
S-500 e Óleo Diesel S-10), para abastecimento dos veículos, máquinas 
e equipamentos desta Secretaria, adquirido pelo Município, através 
da SEMOSP,  junto à empresa BRASIL PETRÓLEO COMERCIO 
DE COMBUSTÍVEL LTDA., conforme processo administrativo nº. 
1-8596/2017/SEMOSP.

Art. 2º A comissão ora constituída será integrada pelos membros a 
seguir nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

José Olimpio Lima Silva
Juliano Joel Ruis Nogueira
Jerônimo Lima dos Santos
Amarildo Pereira

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados 
de relevância os serviços prestados pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 17 dias do mês de Julho de 2017.

_____________________________________ 
MILTON FÉLIX DE MACEDO

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
Decreto nº. 6903/GAB/PM/JP/2017. L

PORTARIA Nº. 038/PM/JP/GAB/SEMOSP/2017.
MILTON FÉLIX DE MACEDO, Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais conferida pela 
Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para conferir, receber e 
certificar os materiais de consumo (PLANTAS), que serão plantadas 
em floreiras de rotatórias no Município de Ji-Paraná , adquiridas 
pelo Município, através da SEMOSP,  junto à empresa J Canuto Flor 
Natural-ME., conforme processo administrativo  nº 1- 5358/2017/
SEMOSP.

Art. 2º A comissão ora constituída será integrada pelos membros a 
seguir nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Eloi João Rodrigues
Edmilson de Almeida
Rosangela Cristina Soares

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados 
de relevância os serviços prestados pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 20 dias do mês de julho de 2017.
                    _____________________________________ 

MILTON FÉLIX DE MACEDO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Decreto nº. 6903/GAB/PM/JP/2017.

PORTARIA Nº.  039/PM/JP/GAB/SEMOSP/2017.

                     MILTON FÉLIX DE MACEDO, Secretário Munici-
pal de Obras e Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais 
conferida pela Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeada Comissão Especial para conferir, receber 
e certificar os materiais de consumo (CAL) que será utilizado na 
manutenção de meio-fios, de ruas e avenidas, em reforma de praças, 
parque e logradouros públicos do Município, adquirido pelo Muni-
cípio, através da SEMOSP,  junto à empresa AWA Impactos Eireli-
ME., conforme processo administrativo  nº. 1-4496/2017/SEMOSP.

Art. 2º A comissão ora constituída será integrada pelos membros a 
seguir nomeados e que atuarão sob a presidência do primeiro:

Eloi João Rodrigues 
Edmilson de Almeida
Rosangela Cristina Soares
Narcisio de Souza Neto

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados 
de relevância os serviços prestados pelos membros que integram a 
presente Comissão Especial.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 24 dias do mês de Julho de 2017.
_____________________________________ 

MILTON FÉLIX DE MACEDO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Decreto nº. 6903/GAB/PM/JP/2017.


